
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

 
Retificação ao Edital ARINTER Nº 03/2024, de 02 de dezembro de 2024 

 
 

O ASSESSOR DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a Resolução Nº 015, de 02 de março de 2012, do Conselho Superior (CONSUP), torna público a 
retificação ao Edital ARINTER Nº 03/2024, referente à seleção de candidatos a bolsas para 
mobilidade acadêmica discente no âmbito do Programa de Bolsas IFCE Internacional, Edição 
2024, conforme estabelecido abaixo: 

 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA 

 

 
Onde se lê: 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA 

 
EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 

 

 
Eu,​ ,CPF​  

​ ,RG​ ​ ,residente na​ , 

cidade de ​ ​ ,declaro sob as penas da lei que não exerço 

nenhuma atividade remunerada. 

Estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação de dados ou documentos falsos 
e/ou divergentes implicam, a qualquer tempo, o cancelamento e/ou suspensão da bolsa, ficando o 
declarante obrigado a devolver imediatamente os valores indevidamente recebidos e sujeito ainda 
à aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

 
 
 

​ de​ de​ 2024. 
 
 
 

 
Assinatura do/a declarante 

 
 

OBS: Anexar a cópia do Documento de Identidade do(a) declarante 



Leia-se: 
 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA 

 
EDITAL ARINTER Nº 03/2024 PROGRAMA DE BOLSAS IFCE INTERNACIONAL 

 

 
Eu,​ ,CPF​  

​ ,RG​ ​ ,residente na​ , 

cidade de ​ ​ ,declaro sob as penas da lei que não exerço 

nenhuma atividade remunerada. 

Estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação de dados ou documentos falsos 
e/ou divergentes implicam, a qualquer tempo, o cancelamento e/ou suspensão da bolsa, ficando o 
declarante obrigado a devolver imediatamente os valores indevidamente recebidos e sujeito ainda 
à aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

 
 
 
​ de​ de​ 2024. 
 
 
 

 
Assinatura do/a declarante 

 
 

OBS: Não se faz necessário anexar a cópia do Documento de Identidade do(a) declarante 
 
 
 

 
As demais disposições do Edital ARINTER Nº 03/2024 permanecem inalteradas. 

 

 
Fortaleza, 28 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Francisco Gutenberg Albuquerque Filho 
Assessor de Relações Internacionais 
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